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I- RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Assessoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer acerca de pregão eletrônico 

objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento 

de combustível para os veículos locados pela Câmara Municipal de 

Barra dos Coqueiros /SE, por meio de pregão eletrônico do tipo 

menor preço por item, com fulcro nas disposições da Lei n° 

10.520/2002, Decreto Municipal n°. 371 de 10 de setembro de 2019, 

e o Decreto Municipal n°. 48 de 10 de fevereiro de 2020, bem como 

subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 

e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n° 147/2014.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de 

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo 

único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. 

Portanto, o exame jurídico prévio das minutas de editais de 

licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou



ajustes de que trata o parágrafo único do artigo 38, da Lei fr4- 

8.666/93, é exame "que se restringe à parte juridica e formal do 

instrumento, não abrangendo a parte técnica dos mesmos." (Tolosa 

Filho, Benedito, de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei 

n° 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119). Dito isso,

passa-se a análise da Consulta.

II- FUNDAMENTAÇÃO

Mediante análise de minuta de edital, encaminhado com o 

propósito de se aferir sobre a observância das formalidades legais 

e receberem ou não a anuência para o seu prosseguimento. A 

documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por 

item, visando à contratação de empresa especializada no 

fornecimento de combustível para os veículos locados pela Câmara 

Municipal de Barra dos Coqueiros /SE.

A necessidade de se realizar mencionada contratação, foi 

justificada para atender as demandas da Câmara de Vereadores da 

Barra dos Coqueiros, visando manter o pleno funcionamento das 

atividades desenvolvidas, dando suporte às tarefas do Município, 

com agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao 

conforto e bem-estar dos municipes e servidores.

Em vista disso, importante pontuar que, o dever de licitar 

encontra-se insculpido no art. 37, XXI da Constituição Federal, 

configurando limitação imposta à administração pública, em todos 

os seus níveis, com o objetivo de garantir a proposta mais 

vantajosa na aquisição de bens ou contratação de serviços pelo 

Poder Público.

Nesse sentido, os procedimentos necessários à escorreita 

realização dos certames licitatórios e das contratações entre a 

administração pública e os particulares estão previstos na Lei n° 

8.666/93 e nas demais normas pertinentes, de acordo com as 

particularidades de cada modalidade, a exemplo do pregão.
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Prima face, é mister que se analise a escolha do Preg

como modalidade de licitação no caso sub examine. Isto posto

norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo, economicidade, competitividade e eficiência 

(art. 37 da Constituição Federal e art. 3o da Lei n° 8666/93).

No caso em análise, considerando que de acordo com a 

documentação apresentada verificamos que até o presente ato, o 

processo encontra-se atendendo as exigências legais impostas na 

Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, a escolha 

da modalidade encontra-se dentro dos limites impostos para 

contratação.

Sabe-se que tal procedimento, previsto na Lei n° 10.520/02, 

destina-se à aquisição de bens e serviços comuns. Pois bem. 
Vejamos a definição dada pela lei ao norte aludida, in verbis:

Art. Io Para aquisição de bens e serviços 

comuns poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta 

Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços 

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais no mercado.

Desse modo, a natureza do objeto do procedimento em análise 

aquisição de combustivel - amolda-se ao conceito de objeto 

comum, visto que pode ser objetivamente definido mediante edital, 

sobretudo no que se refere aos padrões de desempenho e qualidade.

Acrescente-se ainda que o Pregão Eletrônico consiste em 

modalidade licitatória que permite ampla participação de 

interessados, possibilitando maior concorrência, economia



processual e consequentemente, a obtenção de propostas mar

vantajosas para o órgão licitante.

Neste sentido, fica cristalino, portanto, que a 

Administração Pública Municipal encontra-se vinculada aos 

preceitos constitucionais acima citados e especialmente aos 

dispositivos da Lei n.° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/02.

É importante mencionar o art. 3o da Lei n° 10.520/2002 que

relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração

durante a fase preparatória, in verbis:

"Art. 3o A fase preparatória do pregão 

observará o seguinte: I- A autoridade 

competente justifica a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as 

exigências de habilitação, os critérios de 

aceitação das propostas, as sanções por 

inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos - prazos para 

fornecimento; II- A definição do objeto deverá 

ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; III- Dos autos do procedimento 

constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os 

indispensáveis elementos técnicos sobre os 

quais estiveram apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 

licitação, dos bens ou serviços a serem 

licitados; e IV- A autoridade competente 

designará, dentre os servidores do órgão ou 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 

respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 

inclui, dentre outras, o recebimento das



propostas e lances,

aceitabilidade e sua classificação, bem como a 

habilitação e a adjudicação do objeto do 

certame ao licitante vencedor; § Io A equipe de 

apoio deverá ser integrada em sua maioria por 

servidores ocupantes de cargos efetivo ou

emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou

entidade promotora do evento".

Ademais, cumpre destacar a observância às imposições 

elencadas no art. 40 da Lei n° 8.666/93:

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número 

de ordem em série anual, o nome da repartição 

interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a 

menção de que será regida por esta Lei, o 

local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para inicio 

da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: I - objeto da 

licitação, em descrição sucinta e clara; II - 

prazo e condições para assinatura do contrato 

ou retirada dos instrumentos, como previsto no 

art. 64 desta Lei, para execução do contrato e 

para entrega do objeto da licitação; III 

sanções para o caso de inadimplemento; IV - 

local onde poderá ser examinado e adquirido o 

projeto básico; V - se há projeto executivo 

disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e 

adquirido; VI - condições para participação na 

licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
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desta Lei, e forma de apresentação das^ 

propostas; VII - critério para julgamento, com 

disposições claras e parâmetros objetivos; VIII 

locais, horários e códigos de acesso dos 

meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e 

esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; IX - 

condições equivalentes de pagamento entre 

empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 

licitações internacionais; X - o critério de 

aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços 

máximos e vedados a fixação de preços minimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em 

relação a preços de referência, ressalvado o 

disposto nos parágrafos Io e 2o do art. 48; XI 

- critério de reajuste, que deverá retratar a 

variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de Índices específicos ou setoriais, 

desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta 

se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela; XII - (VETADO) XIII - limites para 

pagamento de instalação e mobilização para 

execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das 

demais parcelas, etapas ou tarefas; XIV 

condições de pagamento, prevendo: a) prazo de 

pagamento não superior a trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; b) cronograma de desembolso 

máximo por periodo, em conformidade com a



disponibilidade de recursos financeiros; 

critério de atualização financeira dos valores 

a serem pagos, desde a data final do período de 

adimplemento de cada parcela até a data do 

efetivo pagamento; d) compensações financeiras 

e penalizações, por eventuais atrasos, e 

descontos, por eventuais antecipações de

pagamentos; e) exigência de seguros, quando for 

o caso; XV - instruções e normas para os 

recursos previstos nesta Lei; XVI - condições 

de recebimento do objeto da licitação; XVII - 

outras indicações especificas ou peculiares da 

licitação.

Pela análise da minuta do instrumento convocatório 

apresentado, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos 

pela norma pertinente, onde o Termo de Referência incluso no 

processo tem indicação do objeto de forma precisa, há critério de 

aceitação do objeto e prazos, a justificativa para a contratação, 

está intrínseca nos autos. Ademais, a minuta do edital e seus 

anexos, é parte do processo em análise, estando contemplada a 

habilitação, sanções, prazos e local.

Feita a análise acima, ante a Minuta do Edital de 

Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 

por item, pode-se verificar o preenchimento dos requisitos 

exigidos em lei.

No que diz respeito à licitação em questão, a mesma 

encontra respaldo na Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, 

alterada pela Lei Complementar Federal n° 147, de 2014, bem como 

na Lei de Licitações, 8.666/93.

Em assim sendo, após análise do instrumento apresentado, 

constatou-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames 

do art. 40 da Lei n° 8.666, de 1993, destacando-se a clareza e 

objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos 

pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação,



fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazas, 

legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das 

propostas e julgamento de recursos, pelo que esta Assessoria 

encontra-se de acordo.

III- CONCLUSÃO

Pelo exposto, opina esta Assessoria, que a modalidade

eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir 

celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a 

redução de despesas burocráticas atinentes aos demais 

procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade 

processual.

Ainda, compulsando a minuta do edital, não vislumbra esta 

assessoria juridica nenhum óbice quanto à legalidade da minuta 

editalicia. Pelo exposto, manifesta-se pela 

regularidade/legalidade do ato convocatório sub examine. Sendo, 

portanto pela aprovação da minuta do instrumento convocatório, não 

existindo óbice para o prosseguimento dos trabalhos.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica 

do órgão solicitante, bem como a verificação das dotações 

orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do 

procedimento licitatório, pelo que o presente opinativo cinge-se 

exclusivamente aos contornos juridicos formais do caso em comento.

É o parecer, salvo melhor Juizo.

Barra dos Coqueiros/SE, 22 de Novembro de 2022.
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